
    Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021

DECRETO Nº 41.383, de 05 de março de 2021.
Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Assistência
Social, a partir de 10 de março de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Nilton Fernando Formagio Filho, matrícula 53.436, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8525753 e o
código CRC CE055564.

DECRETO Nº 41.384, de 05 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Giuliano Schmidt Bertazzo Silveira, matrícula 53.437, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8525819 e o
código CRC 5B51FFD4.

DECRETO Nº 41.385, de 05 de março de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Veronica Machado, matrícula 53.421, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8525841 e o
código CRC 9A60DBBB.

DECRETO Nº 41.386, de 05 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São

3 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



José, a partir de 10 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

André Bergamaschi Demore, matrícula 98.333, para o cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8525877 e o
código CRC 531993B4.

DECRETO Nº 41.387, de 05 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 08 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafaela Raiol de Freitas Monteiro, matrícula 98.344, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529304 e o
código CRC DAF33EBA.

DECRETO Nº 41.388, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de março de 2021:

 

Rafaella Chiodini Lotz, matrícula 52.761, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531075 e o
código CRC A98EFAA2.

DECRETO Nº 41.389, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de março de 2021:

 

Miria de Souza Sales, matrícula 50.617, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531092 e o
código CRC FF39C2A4.

DECRETO Nº 41.390, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de março de 2021:

 

Kelen Klein Heffel, matrícula 52.213, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

7 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531113 e o
código CRC 3DE0003A.

DECRETO Nº 41.391, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 27 de março de 2021:

 

Lis Suelen Tormena Fernandes, matrícula 52.731, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531126 e o
código CRC 9D327083.
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DECRETO Nº 41.393, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de março de 2021:

 

Ingrid Eidt, matrícula 51.212, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531204 e o
código CRC D5626B11.

DECRETO Nº 41.394, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de março de 2021

 

Ana Luyza Santin, matrícula 51.174, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531320 e o
código CRC 8A40BF60.

DECRETO Nº 41.395, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de março de 2021:
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Emerson de Lima Pedroso, matrícula 51.165, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531346 e o
código CRC A5C2D156.

DECRETO Nº 41.396, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2021:

 

Luciana de Oliveira Baptista, matrícula 52.190, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531382 e o
código CRC 2B3A3179.

DECRETO Nº 41.397, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2021:

 

Thalita Mayra Pereira da Costa de Farias, matrícula 52.148, do cargo de Médico da Estratégia
de Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531395 e o
código CRC 79D230C9.

DECRETO Nº 41.399, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de março de 2021:

 

Guilherme Thomaz dos Santos, matrícula 52.063, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531438 e o
código CRC B1CEE73B.

DECRETO Nº 41.400, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de março de 2021:

 

Guilherme Andre Eger, matrícula 50.559, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531454 e o
código CRC 13DA9E83.

DECRETO Nº 41.401, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de março de 2021:

 

Lucas Irineu Medeiros de Oliveira, matrícula 52.161, do cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531477 e o
código CRC 27B77688.
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DECRETO Nº 41.402, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de março de 2021:

 

Ellen Fabiane Weber, matrícula 52.659, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531496 e o
código CRC 2743C44E.

DECRETO Nº 41.403, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de março de 2021:

 

Elisabete Cristina Preischadt Pinheiro, matrícula 51.948, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531515 e o
código CRC B6EAF8D6.

DECRETO Nº 41.404, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 25 de março de 2021:
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Igor Loreno Domit Empinotti Filho, matrícula 52.204, do cargo de Medico da Estratégia de
Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531536 e o
código CRC 1693F78E.

DECRETO Nº 41.405, de 05 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 08 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

 Luana Ming de Lima, matrícula 98.355, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531556 e o
código CRC 19B4D6B1.

DECRETO Nº 41.392, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de 2021:

 

Mailica Silva Costa Ramos, matrícula 52.249, do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531150 e o
código CRC 010FF5DF.

DECRETO Nº 41.398, de 05 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2021:

 

Carlos Ehrl, matrícula 52.680, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

20 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531419 e o
código CRC B0EE1960.

DECRETO Nº 41.406, de 05 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 08 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Aline Maria Coêlho Castro, matrícula 53.442, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532806 e o
código CRC 38B0619A.

DECRETO Nº 41.374, de 04 de março de 2021.

Encerra Benefício de Complemento de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de aposentadoria concedido a
TEREZINHA JESUS SILVEIRA KONIG, matrícula n. 7.083-2, servidora inativa do cargo de
provimento efetivo de Professor de 1°a 4° Série do 1° Grau, do Município de Joinville, nos termos
do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 20 de janeiro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de janeiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2021, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8519400 e o
código CRC 588E6C5D.

DECRETO Nº 41.407, de 05 de março de 2021.

 

Renova automaticamente, para o exercício 2022, a
isenção para pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano – IPTU nos moldes descritos e
prorroga a validade das certidões de regularidade
fiscal emitidas pelo Município.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Estado de Santa Catarina, do Decreto Estadual
nº 1.168, de 24 de fevereiro de 2021, que mantém a aplicação de medidas de prevenção e combate
ao contágio ao COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 41.228, de 23 de fevereiro de 2021,
que prorroga as medidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19, no município de Joinville;

CONSIDERANDO os impactos sobre a atividade econômica do Município
causados pelas medidas de contenção da pandemia, bem como a necessidade de distanciamento
social como forma de prevenção à disseminação da doença;

CONSIDERANDO a manutenção do cenário causado pelo vírus.

 

DECRETA:

 

Art. 1º A isenção para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano –
IPTU de que trata o inciso II, do art. 2º da Lei Complementar nº 79, de 22 de dezembro de 1999
será renovada automaticamente para o exercício 2022 aos contribuintes que tenham 60 (sessenta)
anos ou mais, e que tiveram seus pedidos de isenção deferidos nos exercícios 2019 a 2021.

Parágrafo único. O indeferimento ou inexistência do pedido de isenção de ao
menos um dos exercícios acima descritos, inviabiliza a renovação automática de que trata o caput.

 

Art. 2º Fica prorrogado por 90 (noventa) dias a validade das certidões de
regularidade fiscal emitidas pelo Município de Joinville.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 20:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8536419 e o
código CRC 7FF509B9.

DECRETO Nº 41.408, de 05 de março de 2021.

 

Concede prorrogação de prazo para pagamento de
parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU, exercício 2021, e do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza, nos moldes descritos.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Estado de Santa Catarina, do Decreto Estadual
nº 1.168, de 24 de fevereiro de 2021, que mantém a aplicação de medidas de prevenção e combate
ao contágio ao COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 41.228, de 23 de fevereiro de 2021,
que prorroga as medidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19, no município de Joinville;

CONSIDERANDO os impactos sobre a atividade econômica do Município
causados pelas medidas de contenção da pandemia,

CONSIDERANDO a manutenção do cenário causado pelo vírus.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam prorrogados os vencimentos das parcelas de competência de
abril/2021 e maio/2021 do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU cujas
alíquotas são de 1% (um por cento), 1,5% (um e meio por cento) e 2,5% (dois e meio por cento),
passando a tabela publicada no EDITAL SEI Nº 7726145/2020 - SEFAZ.NAD, a vigorar com a
seguinte redação:
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                       CATEGORIA PARCELA VENCIMENTO

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
04 08/11/2021

05 07/12/2021

 

Art. 2º Ficam prorrogados os vencimentos do ISS do profissional autônomo,
passando a tabela publicada no EDITAL SEI Nº 8210544/2021 - SEFAZ.NAD, a vigorar com a
seguinte redação:

 

                            CATEGORIA DATA DE VENCIMENTO

ISSQN Fixo – Autônomo Nível Primário e Médio 31/08/2021

 

                       CATEGORIA DATA DE VENCIMENTO

ISSQN Fixo – Autônomo Nível Superior 31/08/2021 (1º vencimento)

ISSQN Fixo – Autônomo Nível Superior 30/09/2021 (2º vencimento)

ISSQN Fixo – Autônomo Nível Superior 29/10/2021 (3º vencimento)

ISSQN Fixo – Autônomo Nível Superior 30/11/2021 (4º vencimento)

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 20:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8536462 e o
código CRC 18D7572A.

DECRETO Nº 41.410, de 05 de março de 2021.

 

Transfere cargo de supervisão.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e
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considerando que o art. 84, VI, alínea “a”, da Constituição Federal, confere
privativamente ao Presidente da República competência parar dispor, mediante decreto, sobre a
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa,
nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, incisos IX, XII e XIII,
da Lei Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que a transferência de função gratificada, assim como a
redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se,
igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do
serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Ficam transferidas, a partir de 2 de março de 2021, 4 (quatro) vagas de
Supervisão da Hospital Municipal São José para a Secretaria de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 20:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8536502 e o
código CRC 85BA6FE6.

DECRETO Nº 41.409, de 05 de março de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de março de 2021:
 
- Viviane Cristina de Souza de Oliveira, para o cargo de Coordenadora I da Área de Projetos,
Processos e Indicadores.
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 20:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8536498 e o
código CRC 4AD1600E.

DECRETO Nº 41.411, de 05 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria Departamento de Trânsito, a partir de 04 de março de 2021:

 

- Cesar Daniel, para o cargo de Coordenador I da Área Operacional.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 20:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8536548 e o
código CRC 90D99D63.

DECRETO Nº 41.412, de 05 de março de 2021.

 

Transfere cargo de coordenação

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea “a”, da Constituição Federal, confere
privativamente ao Presidente da República competência parar dispor, mediante decreto, sobre a
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa,
nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, incisos IX, XII e XIII,
da Lei Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que a transferência de função gratificada, assim como a
redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se,
igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do
serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;
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considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica transferido, a partir de 01 de março de 2021, 1 (um) cargo de
Coordenador II da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública para a Secretaria de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/03/2021, às 20:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8536608 e o
código CRC A577992F.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

 

Portaria nº 45/SECULT, de 03 de março de 2021.

 

O Secretário de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth,
no uso de suas atribuições:

 

Designa,

 

a partir de 03.03.2021:

 

Marcia Hamann, matrícula 18.117, lotada na Secretaria de Cultura e Turismo,
para função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 30% do vencimento base do
servidor, conforme Lei  nº 6.111, de 04 de Abril de 2008.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 04/03/2021, às 12:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8502864 e o
código CRC 8CEAF337.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Coleta e Transporte, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 2772/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo Coletivo de
Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Dalva
Schnorrenberger, a partir de 10/03/2021 a 24/03/2021, a Senhora Michele Pereira para a função de
Coordenadora de Coleta e Transporte;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8179248 e o
código CRC 5D3B42BD.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA
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Designação em substituição para a função de
Coordenador do Centro de Informações e Operações,
por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2778/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo Coletivo de
Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Rafael Eduardo
da Cunha, a partir de 10/03/2021 a 24/03/2021, o Senhor José Henrique Coppetti para a função de
Coordenador do Centro de Informações e Operações;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/02/2021, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8412199 e o
código CRC A0411446.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 024/2021 - DETRANS

 

Designa Função Gratificada

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada pela
Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,
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RESOLVE:

 

Designar o servidor Ricardo Pedro Bom Filho, matrícula 602, para Função
Gratificada Líder de Área Setor Jurídico do DETRANS, a partir de 11 de março de 2021.

 

Joinville, 04 de março de 2021.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 04/03/2021, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8511830 e o
código CRC CD8B5C13.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 67/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, resolve:

 

Art. 1º - Substituir membros para compor a Comissão de Fiscalização para o
Termo de Contrato nº 586/2020 - empresa Construtora Fortunato Ltda, referente a  pavimentação
em asfalto das ruas: Rua Alcides Linhares Medeiros, Rua Arnaldo Davet, Rua Bento José Flores,
Rua das Granadas, Rua Doutor Francisco Mascarenhas, Rua José Celino Dias, Rua Pomerode, Rua
Serra Talhada e Rua Witmarsum, na forma de Concorrência nº 260/2020, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

Fiscais:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

SEINFRA - Unidade de Apoio às Subprefeituras
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Adriane Pczieczek – Matrícula: 49.894

Fiscais Suplentes:

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim - Matrícula: 24242 ;

SEINFRA - Unidade de Apoio às Subprefeituras

Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49.113

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Alexandre Eleutério - Matrícula: 42.663.

Suplentes:

Márcia Pacheco Reinert - Matrícula: 24.869;
Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula: 27.972.

 
                              Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 198/2020 SEINFRA, publicada em 16/11/2020 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº1581.

  

Jorge Luiz Correia de Sá.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 07:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8513280 e o
código CRC 38EECA72.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

PORTARIA Nº 012/2021/SPSO/NAD.
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                           Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da
Subprefeitura da Região Sudoeste.
 
                           O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
 
 
                           RESOLVE,
 
                          Art. 1º Autorizar até  31/12/2021, os servidores abaixo relacionados, das unidades
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais, conforme as indicações
nos Memorandos SEI nº 8442906. 
                         Extrato de Termo de Contratos nº  408/2020 - SEI nº 6752328 - Spin - Placa - RAJ –
5I36 - Empresa  RX Locadora de Veículos Ltda.
                         Extrato do Termo de Contrato nº 315/2020 - SEI nº 7060784 - Veículo Spin - Placa -
RDY– 6C35  - Empresa Paulo Bez Batti, o Comerciante ME.
                         Termo Aditivo -  Sexto  - Termo de Contrato nº 394/2017 SEI  nº 7300339 -
  Veículo Gol -  Placa -  RDT- 5B92 -  Empresa Garagem Moderna Ltda - EPP.
 
 

UNIDADE:  SUBPREFEITURA DA REGIÃO SUDOESTE

MATRÍCULA NOME COMPLETO     CNH SEI nº
Hiperlink    

Nº DA CNH

19.355 Juarez Borges 8359808 01726638499
27.221 Mario Stoklosa 8359820 00487282481
24.148 Augustinho Ramos da Cunha 8359785 03117016653
52.995 Paulo Sérgio Messias Dourado 8359850 01202895791
24.098 Sérgio Carlos Gonçalves 8359870 04782047552
43.888 Gilson de Oliveira 8359793 02732436098
25.625 Antônio Batista 8441990 02623728706

                      
 

                         Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com
destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
                         Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.revogando a portaria nº
04/2021.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 08:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8489413 e o
código CRC B1023C71.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

PORTARIA nº 16/2021.
 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de
24 de janeiro de 2013.

 

Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 117/2021, SEI
nº 8443583, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Subprefeitura da Região
Sudoeste, inscrito no C.N.P.J nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, e a empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes
e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no C.N.P.J nº 05.154.812/0001-05, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Edimar Tolomeotti,
CPF n° 010.454.479-19 e pelo Tesoureiro, Sr. João Célio Antunes Correia CPF nº 622.203.229-04,
firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
243/2020, cujo o objeto do contrato é a locação de retroescavadeiras para atender os serviços de
zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência. 

 

Fiscais:

Paulo Sérgio Messias Dourado - Matrícula nº 52.995.

Antonio Batista - Matrícula nº  25.625.

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.   

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
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administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação - SPSO.GAB/SPSO.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 08:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8524230 e o
código CRC E935A14F.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA  Nº 11/2021

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membro para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se ao pagamento dos julgadores externos da Junta de Recursos
Administrativos-Tributários do Município (JURAT), no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membro

Sahmara Liz Botemberger – Matrícula 42306

 

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 19/2020/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1451.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8518446 e o
código CRC FB2F8F71.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 29/2021 - SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de Contrato 
nº 211/2020, celebrado entre a SMC - SOLUÇÕES
EM ENGENHARIA EIRELI
e o Fundo Municipal Terras Habitação Popular e
Saneamento e institui Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais
 

O Secretário Municipal de Habitação, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº
18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes de
contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

a) Emanuel Tessari Batista, matrícula nº 41.940

b) Jovaci Borges, matrícula nº 18.729

c) Dirceu Miranda, matrícula nº 25.227

d) Célia Nunes de Souza, matrícula nº 18.692

e) Jéssica Rodrigues de Castilhos, matrícula nº 43.360

II- Suplentes:

a) Ismarina Moraes Schutz, matrícula nº 42.770

b) Raphael Paiva Urresta, matricula 53376

38 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "a", "b", "c", do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o
ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

 Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes designados nas alíneas,
"a" e "b", do artigo 1º, inciso II,poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares indicados
no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas, "d" e "e", do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo fiscais
listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período, de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as
seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
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18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda,
aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando:
Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome
do destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos,
Natureza da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número
da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da
empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente, para
conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os
atos administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as
substituírem ou complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a PORTARIA n° 03/2021-SEHAB, documento SEI nº 8138978.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/03/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8486874 e o
código CRC 82548C23.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 056/2021

Concessão de Autorização nº 338 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. José Lucas Araujo Santos em prestar o Serviço de Transporte Especial, e
considerando que este atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº  8486125/2021 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 338 ao José
Lucas Araujo Santos, CPF nº 068.421.455-54.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8486048 e o
código CRC D8D6A5D2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA nº 16, de 05 de março de 2021.

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 09/03/2021:

 

Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrícula  37727, lotada na Secretaria de
Governo, da função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento
base do servidor, conforme Lei Complementar nº 418, de 03 de julho de 2014.
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Gilberto de Souza Leal Junior,

Secretário de Governo.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529284 e o
código CRC 68150E05.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA Nº 15/2021, de 03 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas
atribuições:

 

Designa,

 

A partir de 01/03/2021:

 

Cíntia Retzlaff, matrícula 53.430, lotada na Secretaria de Governo, para ocupar a
Função Gratificada de Assistente de Controle Interno na Controladoria Geral do
Município, remunerada com a gratificação estabelecida no art. 2º da Lei Ordinária Municipal nº
8.577/2018, que será devida durante o período de efetivo exercício e majorada desde sua instituição
pelos mesmos índices concedidos anualmente para reajuste geral de vencimentos dos servidores do
Município de Joinville.

 

 

Gilberto de Souza Leal Junior,

Secretário de Governo.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529429 e o
código CRC 177F10D3.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 69/2021

 

 Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 354/2017

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores listados a seguir para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 354/2017, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a
empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é contratação de
empresa especializada em prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o
fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma
do Pregão Eletrônico nº 157/2017.

 

Fiscais Titulares:

Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418

Daniel Kyoshi de Souza – Matrícula: 42.798

Evelize Moreira – Matrícula: 46.508

 

Fiscais Suplentes:

Marcos Venicius de Oliveira – Matrícula: 46.671

Suelen Louisi Schoepping – Matrícula: 38.533

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007;

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º – Fica revogada a Portaria nº 123/2020, publicada em 07/08/2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 04/03/2021, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8521570 e o
código CRC E8397FB0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 39/2021/SMS

 
Normatiza o funcionamento de serviços assistenciais
da Secretaria da Saúde do Município de Joinville
durante o atual pico de contágio
da pandemia da doença infecciosa viral respiratória
COVID-19, provocada pelo agente Novo Coronavírus
(SARS-CoV-2).
 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no uso de suas atribuições
legais,

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

Considerando a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630, de 20
de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

Considerando que, no âmbito do Município de Joinville, a direção única do
Sistema Único de Saúde é exercida pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o
disposto no art. 9º, III, da Lei nº 8.080/1990;

 

Considerando que, em conformidade com os indicadores epidemiológicos
monitorados pela Secretaria da Saúde, o contágio por COVID-19 no Município de Joinville se
encontra em uma nova fase de crescimento;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Enquanto perdurar o atual pico de contágio da pandemia da doença
infecciosa viral respiratória COVID-19, provocada pelo agente Novo Coronavírus (SARS-CoV-2),
o funcionamento de serviços assistenciais da Secretaria da Saúde do Município de Joinville passará
a ser normatizado nos termos desta Portaria.

 

Art. 2º  A Unidade de Pronto Atendimento Leste funcionará nos moldes de
Hospital de Campanha, realizando apenas o atendimento de pacientes sintomáticos respiratórios
referenciados por outros pontos de atenção.

 

Art. 3º  A fim de ampliar a capacidade de assistência das Unidades de Pronto
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Atendimento, as equipes de tais serviços poderão utilizar as estruturas físicas das Unidades Básicas
de Saúde da Família Aventureiro III, Costa e Silva e João Costa para a realização, em caráter
excepcional e provisório, de atendimentos de urgência e emergência.

 

Art. 4º A partir de 11 de março de 2021, todas as Unidades Básicas de Saúde
serão responsáveis pelo atendimento, em regime de demanda espontânea, de pacientes que
apresentarem sintomas respiratórios e demais demandas de saúde.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

 

 

Jean Rodrigues da Silva

Secretário da Saúde

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8519607 e o
código CRC 3BEDEC00.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 027/2021 - DETRANS

 

Designa atribuição a servidor

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, em
conformidade com o disposto no artigo 15 e artigo 17, II, b, da Lei Complementar Municipal nº
378, de 04 de julho de 2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de
2014;
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar ao Gerente de Trânsito, Alexandre Roger Demaria, matrícula
n° 572, as funções de Autoridade de Trânsito no Município de Joinville.

Art. 2º - Os atos praticados por delegação de competência deverão indicar
expressamente esta situação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de março de 2021, revogando
a Portaria nº 016/2018 - DETRANS, de 15 de março de 2018.

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 05/03/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8528740 e o
código CRC 77A32CE4.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n° 68/2021

 

Designa servidores para a fiscalização dos contratos e/ou Atas de Registro de Preços sob
responsabilidade do Centro de Abastecimento da Secretaria de Assistência Social, bem como

recebimento, certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes para a
fiscalização dos Contratos e/ou Atas de Registro de Preços sob responsabilidade do
Centro de Abastecimento da Secretaria de Assistência Social, com exceção dos
contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

Fiscais Titulares:

Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller - Matrícula n° 41.299;

Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047;

Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41.497;

 

Fiscais Suplentes:

Marise de Oliveira Meyer – Matrícula: 37.606;

Nilda Bernadete Golinski Ferrari – Matrícula: 47.964.

 

Art. 2º – Aos fiscais compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar entregas de materiais e/ou prestação do serviço, conforme o processo de
compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do Art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao material e/ou serviço que foi autorizado e
efetivamente entregue e/ou prestado no período;
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VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do Contrato e/ou Ata de
Registro de Preços e das ordens emanadas pela Unidade Gestora, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do Contrato, Atas de Registro de Preços, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possam dirimir dúvidas, originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

 

VIII - rejeitar materiais e /ou serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e/ou Ata
de Registro de Preços, bem como o ato licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 04/03/2021, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8520352 e o
código CRC 6E3E849E.

49 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 037/2021/SMS

 

Designa servidores para a Comissão de
Fiscalização do Termo de Colaboração nº
036/2020/PMJ celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde e a Instituição Bethesda - Hospital Bethesda.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Fiscalização do
Termo de Colaboração nº 036/2020/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por intermédio
do Fundo Municipal de Saúde e a Instituição Bethesda - Hospital Bethesda:

I - São servidores da Unidade de Patrimônio:

a) Emerson Caetano - Matrícula nº 42.164;

b) Ruan Carlos Conradt - Matrícula nº 40.589; e 

c) Telma Rosane Kreff - Matrícula nº 42.034.

 

Art. 2º Os servidores designados para a Comissão de Fiscalização do Termo de
Parceria nº 036/2020/PMJ, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Informar ao Setor de Convênios as ocorrências e fatos de seu conhecimento
que contrariem este Termo ou que estejam desconformes com a lei; e

III - Propor aplicação das sanções administrativas.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8504732 e o
código CRC 17DF6693.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 036/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
medicamentos do Hospital Municipal São José e da
Central de Abastecimento Farmacêutico, bem
como para compor a Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de medicamentos do Hospital Municipal São José e
da Central de Abastecimento Farmacêutico, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam
designados em portaria específica:

I -   Barbara Aline Teixeira, Matrícula 40.326;

II - Fernanda Tavares, Matrícula 20.237;

III - Janaina Helena Rizzatti Cuzinsky, Matrícula 41.423;

IV - Janaina Duarte Baumer, Matrícula 45.125;

V - Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, Matrícula 45.145;

VI - Luana Simão, Matrícula 46.806;

VII - Luan Corrêa, Matrícula 48.704;
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VIII - Luciano Teixeira Raymundo, Matrícula 42.491;

IX - Valéria Rank, Matrícula 22.464;

X -  Patrícia Pedroso dos Santos, Matrícula 48.320;

XI - Patricia Rodrigues S. Viana De Oliveira, Matrícula 27.548;

XII - Rita Aparecida de Benedictis; Matrícula 42.399;

XIII - Thais Torrens Tavares, Matrícula 47.690; e

XIV - Verusa Aparecida Vieira Maçaneiro, Matrícula 26.876.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
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serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Ana Beatriz Budal, Matrícula 24.202; e

II - Sueli Uhlemann, Matrícula 43.571.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 186/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8504617 e o
código CRC F004B633.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 035/2021/SMS

 

Designa servidores para a Comissão de
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Fiscalização do Termo de Colaboração nº
025/2020/PMJ celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville - APAE.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Fiscalização do
Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por intermédio
do Fundo Municipal de Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville -
APAE:

I - São servidores da Unidade de Controle, Avaliação e Auditoria:

a) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

b) Poliana Werneck de Capistrano Schotten - Matrícula nº 33.716;

c) Allan Abuabara, Matrícula 31.689; e

d) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025.

 

II - São servidores da Unidade de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 53.002;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48926; e

c) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Art. 2º Os servidores designados para a Comissão de Fiscalização do Termo de
Parceria nº 025/2020/PMJ, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a convenente;

IV- Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições deste termo,
informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; e 

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações deste
termo.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 233/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8492938 e o
código CRC 4CE081A5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 034/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Débora Tonini, Matrícula  53329, CNH
nº 04077340341 a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
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situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8474225 e o
código CRC B0443988.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 033/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Janaina Pravato Vicente Banin, Matrícula 30886,
CNH nº 01581680121 a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.
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Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8474195 e o
código CRC E8F586AE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 032/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Fabiana Bussolaro Pereira, Matrícula 37.432, CNH
nº 03574642841 a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
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e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8474177 e o
código CRC AEDF334D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 031/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Heloisa Hoffmann, Matrícula 52556, CNH nº
00763367237 a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8474118 e o
código CRC 705705C7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

PORTARIA Nº 091/2021

 

 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Administração e Planejamento,
Ricardo Mafra, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  DESIGNAR a servidora Marília Bittencourt Barni, matrícula
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46410, para a Função Gratificada de 60% - Líder da Área de Gestão de Sistemas, a partir de 05 de
março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8536702 e o
código CRC 201DB25B.

 

EXTRATO SEI Nº 8511779/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 04 de março de 2021.

 

Município de Joinville

Extrato de Autorização para Captação de Recursos

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e Turismo, autoriza a
captação de recursos junto aos contribuintes do ISSQN e do IPTU dos proponentes abaixo
relacionados, classificados no Edital de Chamamento Público nº 011/2019/PMJ: 

AUTORIZAÇÃO PARA
CAPTAÇÃO

ÁREA PROPONENTE DATA
ASSINATURA

PROJETO VALOR DO
PROJETO

8480525
MÚSICA E

ÓPERA
GUILHERME
BÄCHTOLD

05/03/2021

6.0 - MÚSICA
PARA

TERCEIRA
IDADE

R$ 39.200,00

 

O prazo para captação de recurso será de até 12 (doze) meses, contados a partir da
data de obtenção da autorização, improrrogável, condicionado a sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município - DOEM.

Não ocorrendo a captação do valor global do projeto aprovado, acarretará,
obrigatoriamente, a devolução do recurso captado, que deverá ser transferido integralmente para a
conta do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura (Conta Corrente nº 351.000-X, agência 3155-0 -
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Banco do Brasil), devidamente identificado.

Efetivado o depósito, o proponente cultural, responsável pelo projeto, emitirá, no
prazo de até 3 (três) dias úteis, na forma do modelo disponível no Anexo I do Decreto n.º
30.176/2017, Recibo de Incentivo Cultural, em 2 (duas) vias com a seguinte destinação: (i) 1ª via -
contribuinte incentivador; 2ª via - Secretaria de Cultura e Turismo, que remeterá à Secretaria da
Fazenda.  

Juntamente com a via a ser protocolada na Secretaria de Cultura e Turismo,
o produtor cultural deverá encaminhar à Secretaria de Cultura e Turismo cópia da Certidão Negativa
de Débito para com a Fazenda Pública Municipal, em nome do contribuinte incentivador, e
extrato bancário comprovando o depósito.

Somente após captado o valor global do projeto, o proponente cultural será
convocado para assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/03/2021, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 05/03/2021, às 17:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8511779 e o
código CRC 56696D44.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

 

ARP nº: 06/2021 Pregão nº 09/2021
Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI
CNPJ nº 33.488.848/0001-60
Objeto: eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.
Valor total registrado: R$ 19.515,00 (dezenove mil, quinhentos e quinze reais).
Data: 05/03/2021
Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Maurício Fernando Peixer
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

61 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 05/03/2021, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8536112 e o
código CRC AABD5968.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8510697/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 78/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Dicapel Papéis e Embalagens Ltda - inscrita
no CPNJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição de material de expediente e
escolar para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação -
na forma do Pregão Eletrônico nº 301/2019, assinada em 03/03/2021, no valor de
R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8510697 e o
código CRC E09AA66B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8510645/2021 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 87/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comercial Print Lux - inscrita no CPNJ nº
28.818.594/0001-61, que versa sobre a aquisição de material de expediente e escolar para
atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 301/2019, assinada em 03/03/2021, no valor de R$ 34.974,00 (Trinta e
quatro mil e novecentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8510645 e o
código CRC F12EA57D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8510757/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 79/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada DGW Brasil - inscrita no CPNJ nº
26.168.566/0001-10, que versa sobre a aquisição de material de expediente e escolar para
atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 301/2019, assinada em 03/03/2021, no valor de R$ 40.480,00 (quarenta mil e
quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8510757 e o
código CRC 2A36D569.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8510879/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 075/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fernando de Aviz - inscrita no CPNJ nº
05.362.737/0001-78 , que versa sobre a aquisição de material de expediente e escolar para
atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 301/2019, assinada em 03/03/2021, no valor de R$ 23.520,00 (vinte e três
mil quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8510879 e o
código CRC 4F511C02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8510990/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n°076/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fernando de Aviz - inscrita no CPNJ nº
05.362.737/0001-78, que versa sobre a aquisição de material de expediente e escolar para
atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 301/2019, assinada em 03/03/2021, no valor de R$ 239.900,00 (duzentos e
trinta e nove mil e novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8510990 e o
código CRC 14E1D04B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8462149/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 47/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Beatriz Brust de Souza - inscrita no CPNJ
nº 22.327.937/0001-09, que versa sobre a aquisição de utensílios diversos para as cozinhas das
unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação - Pregão Eletrônico nº
090/2020, assinada em 26/02/2021, no valor de R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8462149 e o
código CRC BC076324.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8462333/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 39/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
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Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli Comércio de
Produtos - inscrita no CPNJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais
de limpeza e higiene para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - Pregão
Eletrônico nº 192/2020, assinada em 26/02/2021, no valor de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8462333 e o
código CRC 57999687.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8478458/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 66/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Justo Móveis de Aço
Ltda - inscrita no CPNJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de armários de aço
do tipo roupeiro, para utilização dos Agentes da Guarda Municipal - Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública - na forma do Pregão Eletrônico nº 294/2020, assinada
em 01/03/2021, no valor de R$ 14.872,00 (quatorze mil, oitocentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8478458 e o
código CRC F24DE6CF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8489209/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 067/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Belniaki & Belniaki Ltda - inscrita no
CPNJ nº 03.149.113/0001-41, que versa sobre a aquisição de móveis para área de alimentação
escolar (praça de alimentação), para as dependências das unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 105/2020, assinada em 02/03/2021,
no valor de R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8489209 e o
código CRC 25986026.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8489308/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 069/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada CIG Comércio de Embalagens - Eireli -
inscrita no CPNJ nº 80.047.087/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2020, assinada em 02/03/2021, no valor de R$ 193.875,00 (cento e noventa e
três mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8489308 e o
código CRC 9CC9EA15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8495834/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 59/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J.P de Lima
Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CPNJ nº 05.785.417/0001-20, que versa
sobre a aquisição de produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 251/2020, assinada em 02/03/2021, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8495834 e o
código CRC 7873D2AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8488975/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n°054/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita no CPNJ nº
14.221-429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
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unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2019, assinada em 02/03/2021, no valor de R$ 11.480,00 (onze mil quatrocentos e oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8488975 e o
código CRC 3AA3ABD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8489071/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 056/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita no CPNJ nº
14.221-429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2019, assinada em 02/03/2021 no valor de R$ 96.957,00 (noventa e seis mil novecentos e
cinquenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8489071 e o
código CRC 8946A4F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8489132/2021 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 057/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita no CPNJ nº
14.221-429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2019, assinada em 02/03/2021, no valor de R$ 168.900,00 (cento e sessenta e oito mil e
novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8489132 e o
código CRC A504244C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8529541/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 546/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14 , que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 096/2020, assinada em 01/03/2021, no
valor de R$ 571,00 (quinhentos e setenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 12:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2021, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529541 e o
código CRC 516FDC32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8526817/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 584/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 12.021.151/0001-05 , que versa sobre a aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 049/2020, assinada em 04/03/2021, no valor de R$
477,00 (quatrocentos e setenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 12:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2021, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8526817 e o
código CRC 7A25F2D4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8449334/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 014/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Medical Chizzolini Ltda -
 inscrita no CNPJ nº. 25.067.657/0001-05, representada pelo Sr. Gilmar Chizzolini, que versa
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sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório
Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 049/2020, assinado em 04/03/2021, com a vigência
até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 17.795,68 (dezessete mil, setecentos e noventa e cinco
reais e sessenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/03/2021, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/03/2021, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8449334 e o
código CRC 2825022D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8462071/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
117/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa COOPERTTERJ -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº
05.154.812/0001-05, representada pelo Sr. Edimar Tolomeotti e o Sr. João Célio Antunes
Correia, que versa sobre a locação de retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão
Eletrônico nº 243/2020, assinado em 26/02/2021, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$118.044,00 (cento e dezoito mil quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8462071 e o
código CRC FC4FF238.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8463637/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n°102/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa PB&M Consultoria e Meio
Ambiente Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.564.287/0001-12, representada pelo Sr. Ivan Rodrigo
Warcken Berticelli, que versa sobre a contratação de Serviços Topográficos para atendimento
das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2020, assinado em 26/02/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no
valor de R$ 180.576,00 (cento e oitenta mil quinhentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8463637 e o
código CRC 3342696D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8463809/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
066/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Alta Comercial Eireli
- inscrita no CNPJ nº 05.076.619/0001-01, representada pelo Sr. Isaque Jacó Ferreira dos
Santos, que versa sobre a  aquisição de café, açúcar e filtro de papel - na forma do Pregão
Eletrônico nº 142/2019, assinado em 26/02/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no
valor de R$ 7.854,00 (sete mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8463809 e o
código CRC 1794B2EC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8468833/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
108/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenfert e a empresa Sergio
Rossi - inscrita no CNPJ nº 79.417.887/0001-78, representada pela Sra. Marineusa Ransdorf, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco,  instalação de linóleo, sistema
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backline de palco, incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos equipamentos,
para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão
Eletrônico nº 016/2020, assinado em 01/03/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no
valor de R$ 515.965,00 (Quinhentos e quinze mil e novecentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8468833 e o
código CRC 1A7F1C93.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8488068/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
103/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Nantes Comércio e Serviços Eireli - inscrita no
CNPJ nº 03.547.223/0001-61, representada pelo Sr. Roberto Reinert, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para confecção, retirada, manutenção e reinstalação de
toldos de lonas e cobertura em policarbonato alveolar, para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinado em
02/03/2021 com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.485.741,30 (um milhão,
quatrocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8488068 e o
código CRC E213B61B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8519384/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 015/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NIVETEC INSTRUMENTAÇÃO E CONTROLE LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA E PISTÃO PARA SENSOR DE MONITOR DE
COAGULAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021

VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES

VALOR: R$ 8.957,03

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/03/2021, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/03/2021, às 13:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8519384 e o
código CRC 60DCC4F2.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8456469/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 024/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Abaiti Engenharia Ltda.

OBJETO: Prestação de Serviços de Remoção e Reposição de Material Filtrante de Filtro da ETA
Cubatão, no município de Joinville/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Procedimento de Licitação da CAJ - PLC Nº 005/21

VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses

VALOR: R$ 29.778,84 (vinte e nove mil setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/03/2021, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/03/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8456469 e o
código CRC D98BA7E8.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 8520377/2021 - IPREVILLE.UAD

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 003/2021
(8520335) - Processo nº 003/2021, destinado a contratação do fornecimento de 04 (quatro)
inscrições para participação dos servidores do Instituto no 16º Congresso Brasileiro de Pregoeiros,
evento on line e ao vivo, a ser realizado no período de 15 a 18 de março de 2021.

Fornecedor: Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na
Administração Pública Ltda.

77 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



Valor Total: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993,
e suas alterações posteriores.

 

Joinville/SC, 04 de março de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2021, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8520377 e o
código CRC C2AFD1A1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8437203/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
223/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa Kandir Transportes e Serviços
Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.376.150/0001-57, representada pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de rolo compactador, para atender os
serviços de zeladoria pública pela Subprefeitura da Região Leste e nas suas respectivas áreas de
abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2019. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para os dias 11/05/2022 e 23/04/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o
memorando SEI  nº 8081391 - SPL.NAD, Anexo SEI nº 8080648 e Parecer Jurídico SEI
nº 8316649 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437203 e o
código CRC 4C814F00.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8437261/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
117/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Nordeste
, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa Osmar José Rosa EPP, inscrita
no CNPJ nº 86.966.728/0001-98, representada pelo Sr. Osmar José Rosa, que versa sobre a
contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
Subprefeituras e Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 233/2017.
O Município adita o contrato prorrogando os prazos de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 19/05/2022 e 16/04/2022, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 8113035 - SPNE.NAD, Anexo SEI nº 8113127 e Parecer
Jurídico SEI nº 8288892 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437261 e o
código CRC BD69482D.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8518711/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 013/2016, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda.

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução e vigência contratual por mais 90 (noventa) dias

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 158/2015

VALOR: R$ 8.295.156,77 (oito milhões, duzentos e noventa e cinco mil, cento e cinquenta e seis
reais e setenta e sete centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 05/06/2021

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2021

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 04/03/2021, às 16:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/03/2021, às 07:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8518711 e o
código CRC 00996EF0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8421694/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
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023/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa J R EHLKE & CIA LTDA -
 inscrita no CNPJ nº 76.730.076/0001-34, representada pelo Sr. José Romeu Ehlke, que versa
sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de equipamentos, com
fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos, materiais e complementos, para a realização de
Coleta e Triagem laboratorial (Agulhas/Tubos/Descartadores), exames especiais de Hematologia
(Grupo Sanguíneo, Coombs Indireto e VHS), Bioquímica (Hemoglobina Glicada) e Urinálise
(Parcial de Urina), para atender a demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) e
Laboratório do Hospital Municipal São José (LHMSJ) - na forma do Pregão Eletrônico nº
062/2018. O Município adita o contrato renovando o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 28/03/2022. Justifica-se em conformidade
com o Memorando SEI nº  7500128, e Despacho SEI nº  8333848. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 07:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 09:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8421694 e o
código CRC 0CD97923.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8521437/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo de Contrato N º 053/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Secretaria de Estado da Administração / Fundo de Materiais, Publicações e
Impressos Oficiais

OB JE T O: A prorrogação do prazo final do Contrato, referente à cláusula segunda,
vigência. (Termo de Contrato de Publicações no D.O.E)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2019

VALOR: R$ 96.286,00 (noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais)
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/03/2021, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/03/2021, às 13:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8521437 e o
código CRC 614D7C84.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8445127/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
004/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa L&Ged Servicos de Logística
e Guarda de Documentos Eireli - Epp - inscrita no CNPJ nº 03.802.841/0001-00, representada
pelo Sr. Valdecir Alírio de Toledo, que versa sobre contratação de empresa especializada em
serviços de manutenção preventiva e corretiva em Equipamentos Odontológicos e de
Nebulização, envolvendo instalação, consertos, recuperação, manutenção e conservação
dos bens, com fornecimento de ferramental, peças, equipamentos e transporte apropriados,
necessários à perfeita e completa execução dos serviços contratados - na forma Pregão nº.
061/2017. O Município adita o contrato reajustando pelo índice “INPC”, referente ao período
acumulado de Fevereiro/2020 à Janeiro/2021, em 5,5315%. Justifica-se em conformidade com o
Oficio SEI nº 8410512, e Despacho SEI nº 8443408. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 14:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445127 e o
código CRC 4DF640FD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8440452/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
021/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Salva Serviços Médicos de
Emergência Ltda - inscrita no CNPJ nº 67.844.845/0001-34, representada pelo Sr. Lorenzo
Fredis Carrion Burgos, que versa sobre a contratação de empresa para ministrar "Curso Pediatric
Advanced Life Support (PALS)" para os médicos das Unidades de Pronto Atendimento de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 034/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 05/03/2022. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 6699023, e Despacho
SEI nº 8333831. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8440452 e o
código CRC 03FB62DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8525949/2021 - SGP.UDS.ARE

 

83 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS HENRIQUE MACEDO SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 09:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8525949 e o
código CRC 9D363AAE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8526084/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL DE GEUS KOERBER no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 09:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8526084 e o
código CRC 92028C47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8526302/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIADNE AYUMI SAKASHITA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 09:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8526302 e o
código CRC 65F2C795.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8526458/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMIRA KOTHE no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8526458 e o
código CRC B5A899CF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8526716/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA ZIPF ROBERGE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8526716 e o
código CRC C90CEE20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8526844/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLARA FLOR DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 09:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8526844 e o
código CRC 5ADD84FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8526952/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE MARCONATTO FLORES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 09:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8526952 e o
código CRC 33535D2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8527156/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA BRUSCHI no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8527156 e o
código CRC 36569262.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8527263/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS MEDEIROS CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 10:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8527263 e o
código CRC 02209C6C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8527394/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA LOPES RACA CLEMENTE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 10:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8527394 e o
código CRC C87DC28A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8527405/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIELE CRISTINA WEBER no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8527405 e o
código CRC F1C7380A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8527535/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA HICKMANN DE MOURA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 10:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8527535 e o
código CRC 4A4B5CEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8528373/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LETICIA GABARDO HARGER no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0084 - Médico Cardiologista, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8528373 e o
código CRC C150585D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8528611/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRÍCIA DOS SANTOS LIMA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8528611 e o
código CRC 2E184BE5.

 

94 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8529323/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA DE AZEVEDO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529323 e o
código CRC 11BC8E89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8529339/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNARA CRISTINA DA CRUZ FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
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com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529339 e o
código CRC CA44F983.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8529585/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA COSTA BORGES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529585 e o
código CRC E3FC1BA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8529593/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILMARA APARECIDA BREK FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529593 e o
código CRC D4D81656.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8529717/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARA DAYANE DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529717 e o
código CRC C94BC0CD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8529805/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA GEHLEN DE MARCO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529805 e o
código CRC 78C9CDA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8529896/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LORENA PENTEADO DOS SANTOS DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529896 e o
código CRC 19ABCCA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8529935/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO RITT GEWEHR no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8529935 e o
código CRC EEAF3BAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530117/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCINEIA DE PAULA RODRIGUES
REICHERT no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530117 e o
código CRC 7688EB79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530210/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA BEATRIZ BONCHOSKI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530210 e o
código CRC E8F10F94.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530377/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR LORENO DOMIT EMPINOTTI FILHO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530377 e o
código CRC BEC684F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530551/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE MONTEIRO PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530551 e o
código CRC 6F049944.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530596/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA CAROLINA BOHN BORBA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530596 e o
código CRC FBA9C07A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530706/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOIZA DE CASTRO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530706 e o
código CRC 48068AF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530815/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO LAMIM MELLO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530815 e o
código CRC 2EC350E3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530937/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO ZAPELINI MARCON no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530937 e o
código CRC 696FEF2C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8530860/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor GEOVANI VENANCIO NEVES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530860 e o
código CRC 474F73F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531038/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALITA AGNE DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531038 e o
código CRC 2784284B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531167/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE CRIPPA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531167 e o
código CRC EBC259ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531222/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCYNE CORREA HENNINGS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531222 e o
código CRC E6369829.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531309/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA VESLING DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531309 e o
código CRC 30B8BE2A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531491/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA CANUTO DO NASCIMENTO
PEREIRA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor
Ensino Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531491 e o
código CRC 1816FCB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531510/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA PEGORARI CASTELIANO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531510 e o
código CRC A52DB398.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531600/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISAURA MENDES no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531600 e o
código CRC 754DDBF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531650/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA HANSEN no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531650 e o
código CRC 385C868B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531698/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARMILUCIA IZAIAS DA SILVA MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 12:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531698 e o
código CRC 650A8C0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531834/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DE OLIVEIRA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531834 e o
código CRC C32EFD81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531878/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE DA SILVA TORRES no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531878 e o
código CRC D0BDA966.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531988/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA JANAINA FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531988 e o
código CRC 6CCF5244.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8532124/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELE ALVES CAMARGO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532124 e o
código CRC 1D5D0CCA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8531979/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIO ROBERTO STOLLE no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8531979 e o
código CRC B960D54E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8532260/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILLA CRISTINA CRISAN no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532260 e o
código CRC F2E0114A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8532308/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIENAI CLEDSON CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532308 e o
código CRC BFB6C6F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8532421/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA KRUMMENAUER
BENNACK no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532421 e o
código CRC E4ED5090.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8532476/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA SCHULZ DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 001-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532476 e o
código CRC 5E70C844.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8532659/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO ERNESTO RUPP DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532659 e o
código CRC 432CBA35.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8532858/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMANUELA ANGELA CORONA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532858 e o
código CRC 7F5C4AA9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8451870/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 025/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para os serviços de remoção, fornecimento e colocação/instalação de película refletiva
para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor global, qual seja: COMÉRCIO E
SERVIÇOS ARACAJU LTDA. – R$ 321.500,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2021, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2021, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8451870 e o
código CRC FDD79116.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8390074/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação/Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  Cirúrgica União Ltda:
Item 11 - R$ 2,58; Item 26 - R$ 9,50.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/03/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/03/2021, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8390074 e o
código CRC 6BD7E450.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8389938/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação/Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
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seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  Cirúrgica São Felipe
Produtos Para Saúde Eireli: Item 24 - R$ 62,80.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8389938 e o
código CRC 17406C6B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8517212/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 046/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios (hortifruti) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: E. LAZZAROTTO &
CIA LTDA, ITEM 01 – R$ 7,37, ITEM 02 – R$ 2,54, ITEM 03 – R$ 2,41, ITEM 04 – R$ 5,31,
ITEM 05 – R$ 2,28, ITEM 08 – R$ 2,16, ITEM 11 – R$ 3,07, ITEM 14 – R$ 3,58, ITEM 15 – R$
2,88, ITEM 20 – R$ 3,29 e ITEM 21 – R$ 6,63.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/03/2021, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8517212 e o
código CRC 104E1E10.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 8509955/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021, destinado
a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMAS METALICAS,. Tendo em vista que
as alterações acima não afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, permanece a
mesma data para realização do certame, qual seja 23/03/2021 às 15:00h,. A Errata na íntegra
encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 04/03/2021, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/03/2021, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/03/2021, às 07:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8509955 e o
código CRC 7EEC8FBE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8513324/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 046/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de  gêneros alimentícios (hortifruti) destinados à elaboração da
Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: E. LAZZAROTTO & CIA LTDA, ITEM 01 – R$ 7,37,
ITEM 02 – R$ 2,54, ITEM 03 – R$ 2,41, ITEM 04 – R$ 5,31, ITEM 05 – R$ 2,28, ITEM 08 – R$
2,16, ITEM 11 – R$ 3,07, ITEM 14 – R$ 3,58, ITEM 15 – R$ 2,88, ITEM 20 – R$ 3,29 e ITEM
21 – R$ 6,63; PACHTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, ITEM 06 – R$ 4,31, ITEM 10
– R$ 229,57, ITEM 12 – R$ 3,07, ITEM 13 – R$ 3,58, ITEM 16 – R$ 2,88, ITEM 17 – R$ 8,10,
ITEM 18 – R$ 8,10, ITEM 19 – R$ 3,29 e ITEM 22 – R$ 6,63; JLF DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI, ITEM 07 – R$ 7,23 e ITEM 09 – R$ 223,62.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2021, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8513324 e o
código CRC 08860301.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8514282/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 002/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de medicamentos manipulados para a Unidade de Bem Estar e
Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: FAMADER FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, ITEM 01
– R$ 1,19, ITEM 02 – R$ 0,29, ITEM 03 – R$ 0,74, ITEM 04 – R$ 0,15, ITEM 05 – R$ 0,20,
ITEM 06 – R$ 0,40, ITEM 07 – R$ 19,00, ITEM 18 – R$ 0,71, ITEM 19 – R$ 0,25 e ITEM 20 –
R$ 0,31. Informa-se que os ITENS 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 restaram FRACASSADOS e os
ITENS 09, 17 e 21 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2021, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2021, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8514282 e o
código CRC A4D300E0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8520173/2021 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico SRP nº 048/2021, destinado à Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças,
componentes, acessórios e insumos (por meio de ressarcimento) dos 02 (dois) elevadores
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monta-carga instalados no prédio CEDUG-CME/CC, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora: E W T Brasil Elevadores Ltda, lote
1, total R$ 22.199,84.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/03/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 04/03/2021, às 18:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8520173 e o
código CRC 05D24443.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8525338/2021 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 284/2020, destinado à
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, nas
especialidades de Cirurgia Geral e Neurocirurgia, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras, quais sejam: Ethica Medical, item
19, R$ 100,00; MB Industria, lote 1, R$ 401.928,00; lote 3, R$ 301.446,00; Fracassado: Lote 2.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2021, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8525338 e o
código CRC F8ED7206.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8532137/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos
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interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP
nº 293/2020, destinado à Aquisição de Materiais de Enfermagem I, bem como
o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Altermed Mat Méd Hosp Ltda, item 7, R$ 0,0799.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8532137 e o
código CRC 728D40CA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8409162/2021 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento dos interessados
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que realizará o
procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 006/2021, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviços de Telefonia Móvel padrão
GPRS - (somente dados), na modalidade pós pago, com fornecimento de Chips para uso na
comunicação remota entre os controladores semafóricos e a Central de Tráfego por Área de cordo
com as especificações do Edital, na Data/Horário: 22/03/2021 às 09:00 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927754.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 04/03/2021, às 15:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8409162 e o
código CRC 9DBC34E6.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8521575/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 027/21 destinado a  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 25/03/2021 às 14:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 04/03/2021, às 16:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/03/2021, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 04/03/2021, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/03/2021, às 07:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8521575 e o
código CRC 25C59342.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 8530892/2021 - SES.UAP

 

O Município de Joinville,  por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, faz saber, a quem possa interessar, que prorrogará o período das inscrições e do envio da
documentação das 18h00 do dia 05/03/2021 até 18h00 do dia 12/03/2021 (item 3) do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021/SMS, destinado à doação sem ônus ou
encargos de solução para fornecimento de acesso simultâneo ao serviço de atendimento
compartilhado automático e humano das mensagens instantâneas gratuitas criptografadas de ponto a
ponto para implantação do Web Saúde. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

 

131 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 12:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530892 e o
código CRC 3862C5D6.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8534958/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos
interessados a REVOGAÇÃO da Adjudicação do item 7, R$ 0,0682 da empresa PRODUVALE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, realizada aos 09/10/2020, referente ao Pregão
Eletrônico SRP nº 293/2020, para Aquisição de Materiais de Enfermagem I, ante ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534958 e o
código CRC 191B79C4.

 

COMUNICADO SEI Nº 8499445/2021 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 03 de março de 2021.
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O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 21/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA

MENOR
VALOR
VALOR
TOTAL

AUTOCLAVE SERCON AHMC5

RESERVATÓRIO R$ 6.000,00

PLACA DE COMANDO R$ 6.750,00

RELÊ SÓLIDO R$ 384,00

GUARNIÇÃO R$ 2.280,00

CENTRÍFUGA FANEM 206MP INVERSOR CLP R$ 5.000,00

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

ALFAMED VITA200E
SENSOR DE
OXIMETRIA

R$ 2.700,00

DIXTAL DX2022
SENSOR DE
OXIMETRIA

R$ 4.410,00

WELCH
ALLYN

SPOT VITAL SIGNS
LXI

SENSOR DE
OXIMETRIA

R$ 5.200,00

ELETROCARDIÓGRAFO SCHILLER AT-01 CABO DE EKG 10 VIAS R$ 3.300,00

BALANÇA BALMAK
BK-300F CÉLULA DE CARGA R$ 990,00

ELP-25BB
TECLADO DE
MEMBRANA

R$ 300,00

DESFIBRILADOR ZOLL AED PLUS BATERIA R$ 486,00

OXÍMETRO EMAI MX300 PELÍCULA R$ 300,00

ASPIRADOR CIRÚRGICO
OLIDEF A-45 PLUS

KIT DE ASPIRAÇÃO R$ 102,00

ANEL DE PISTÃO R$ 582,00

KIT DE VEDAÇÃO R$ 69,00

MEDICATE MD100
FRASCO DE
ASPIRAÇÃO

R$ 218,60

CENTRAL DE AR FIAC ODONTOMED 200 FILTRO SEPARADOR R$ 828,00

CADEIRA DE RODAS JAGUARIBE - FREIOS R$ 588,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 03/03/2021, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Debora Tonini da Cunha,
Gerente, em 05/03/2021, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8499445 e o
código CRC 603EFE47.

 

COMUNICADO SEI Nº 8534072/2021 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de limpeza nos ambientes hospitalares de
atendimento aos pacientes em tratamento do COVID-19 no Hospital Municipal São José;

 Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se a o pagamento para a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA. conforme abaixo:

 

Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor
Data de

Pagamento

238
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA
125131

R$
222.245,00

05/03/2021

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 15:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534072 e o
código CRC 9128F565.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8240795/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sérgio da Luz, CNPJ nº 15.148.861/0001-99.
Auto de Infração Ambiental n.º 1987/17, lavrado em 12/05/17.
Local da infração: Rua Professor Trindade 195, bairro Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0376/17 (SEI n.º 19.0.109012-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6020852/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8240795 e o
código CRC 76C12D23.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8240999/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Ana Maria da Silva Pontes, CPF nº 679.555.339-68.
Auto de Infração Ambiental n.º 3703/2017, lavrado em 13/09/2017.
Local da infração: Rua Pisces, s/n, Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0725/17 (SEI n.º 20.0.061608-3). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6761845/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do
sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8240999 e o
código CRC 21A1BC5E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8241130/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Condomínio Industrial Eixo Sul Ltda, CNPJ nº 09.519.589/0001-03.
Auto de Infração Ambiental n.º 5168, lavrado em 14/07/2017.
Local da infração: Rua da Pedreira, nº 100, Profipo.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0516/17 (SEI n.º 20.0.055347-2). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6357638/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (ATP) ou
Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8241130 e o
código CRC 9034015F.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8241845/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Vilson Moldes Ltda-ME, CNPJ nº 08.766.561/0001-08.
Auto de Infração Ambiental n.º 2032, lavrado em 06/06/2017.
Local da infração: Rua Irecê, nº 300, Bairro Santa Catarina - Joinville.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0433/17 (SEI n.º 20.0.011401-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6126479/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
15 (quinze) UPM’s, tendo em vista que não restou caracterizada a agravante capitulada no inciso
VI do art. 137 da LC n.º 29/1996. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8241845 e o
código CRC 29F336F9.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8242369/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): CFG Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ nº 15.807.031/0001-26 .
Auto de Infração Ambiental n.º 1048, lavrado em 09/05/2017.
Local da infração: Rua Waldemar Medeiros, nº 613, Aventureiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0355/17 (SEI n.º 19.0.108533-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6006963/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8242369 e o
código CRC F38D6D7F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8245514/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Rogério de Souza Maciel Júnior, CNPJ nº 05.596.679/0001-47 .
Auto de Infração Ambiental n.º 5268, lavrado em 13/05/17 .
Local da infração: Rua Santa Catarina, 126, bairro Floresta. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0398/17 (SEI n.º 20.0.011823-7). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6020946/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. 
Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8245514 e o
código CRC DF535BBE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8246137/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Silvana Rudnick Bueno, CPF nº 646.031.139-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 0434, lavrado em 26/04/2017.
Local da infração: Rua Coronel Camacho, nº 1.365, Poste 43, Caixa 01, Iririú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0314/17 (SEI n.º 19.0.106202-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 5910519/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0434/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0314/17,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos
às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8246137 e o
código CRC 80417D10.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8254797/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Jairo Ronivon da Silva, CPF nº 705.578.709-25.
Auto de Infração Ambiental n.º 1784, lavrado em 13/09/2017.
Local da infração: Estrada Quiriri, 999, Zona Rural. Coordenadas GPS 699283 7106946.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0747/17 (SEI n.º 20.0.066880-6). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6909928/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Apresentar registro do
imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no
referido cadastro. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8254797 e o
código CRC F9B855CF.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8254883/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Jairo Ronivon da Silva, CPF nº 705.578.709-25.
Auto de Infração Ambiental n.º 1783, lavrado em 13/09/2017.
Local da infração: Estrada Quiriri, 999, Zona Rural. Coordenadas GPS 699283 7106946.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0746/17 (SEI n.º 20.0.066872-5). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6962183/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
seguindo a IN SAMA nº 002/2018.  2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Regularizar a edificação,
apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria. 4. Apresentar registro do
imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no
referido cadastro. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

143 de 163

Nº 1663, sexta-feira, 05 de março de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8254883 e o
código CRC 7BAFDB85.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8254975/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Jairo Ronivon da Silva, CPF nº 705.578.709-25.
Auto de Infração Ambiental n.º 1785, lavrado em 13/09/2017.
Local da infração: Estrada Quiriri, 999, Zona Rural. Coordenadas GPS 699283 7106946.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0936/17 (SEI n.º 20.0.073823-5 ). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6962825/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Remover todas as
intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no imóvel (edificações,
aterros, resíduos depositados, etc.). 4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural
(CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8254975 e o
código CRC D480F731.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8255439/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Leonildo Gomes da Silva, CPF nº 015.069.739-22.
Auto de Infração Ambiental n.º 1772, lavrado em 14/08/2017.
Local da infração: Estrada Rio do Pico, s/n, lado sitio Zita, Poste 113.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0608/17 (SEI n.º 20.0.059670-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6463151/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1 - Apresentar
um Projeto de Recuperação de Área Degradada (PRAD), seguindo a IN SAMA nº 002/2018, para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar a
vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.º 11.428/06). 2 - Comprovar no
presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3 - Realizar reposição florestal de 35 (trinta e cinco) mudas, na forma de
plantio ou doação, com as seguintes especificações: a) ESPÉCIE: Canelinha (Cinnamomum sp);
Sibipiruna (Caesalpinia pluviosa); Pau Ferro (Caesalpinia ferrea); Pau Brasil (Caesalpinia
echinata); Magnólia (Magnolia champaca); Ipê Roxo (Handroanthus impetiginosus); Ipê Amarelo
(Handroanthus serratifolius); Oiti (Licania tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e Olandi
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(Handroanthus serratifolius); Oiti (Licania tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e Olandi
(Calophyllum brasiliense); b) TAMANHO: altura mínima de 1,5 metros (um metro e meio); c)
ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. As mudas deverão ser
entregues às terças-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor
Guilherme Rau, nº 462, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação.
Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe do Zoobotânico. 4 -
 Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas, que deverão provir de
viveiros registrados nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98. 5 -
 Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8255439 e o
código CRC 1FDDBBEF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8255538/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Leonildo Gomes da Silva, CPF nº 015.069.739-22.
Auto de Infração Ambiental n.º 1773, lavrado em 14/08/2017.
Local da infração: Estrada Rio do Pico, s/n, lado sitio Zita, Poste 113.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0609/17 (SEI n.º 20.0.059685-6). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6503391/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1-Remover o
aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente. 2-Apresentar e protocolar
na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação
do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo
a IN SAMA nº 002/2018. 3-Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 4-Apresentar registro no CAR
e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8255538 e o
código CRC E193E3CA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8245598/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Lourival Batista, CPF nº 303.530.849-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 1764, lavrado em 08/05/2017.
Local da infração: Estrada do Pico, s/nº, Recanto Davet. GPS UTM 707141-7102772.
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Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0349/17 (SEI n.º 19.0.108240-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6041648/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a reclassificação da infração para muito
grave, conforme art. 135 e 151 da LC nº 29/1996, com a consequente REDUÇÃO do valor da
multa para 1.000 (um mil) UPM’s, tendo em vista a descaracterização da agravante disposta no art.
137, III, da LC nº 29/1996 e a incidência da atenuante constante do inciso IV do art. 136 do mesmo
diploma legal, bem como pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá: 1. Apresentar Licença Ambiental para a atividade de lavra a céu aberto por
escavação emitida pelo órgão ambiental estadual ou municipal a depender do porte. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. DETERMINO que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que retorne ao local
e verifique a possibilidade de continuidade infracional, bem como adote as medidas cabíveis
quanto à irregularidade apontada na Verificação de Dano Ambiental, referentes a atividade de lazer
e edificações em Área de Preservação de nascentes, responsabilizando o respectivo infrator
envolvido e autuando caso necessário. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8245598 e o
código CRC 5693D691.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8245722/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Norberto Davet, CPF nº 530.033.149-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 1765, lavrado em 10/05/2017.
Local da infração: Estrada do Pico, s/n.º, Recando Davet. GPS UTM 707141-7102772.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0350/17 (SEI n.º 19.0.108304-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6034280/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar
Licença Ambiental para a atividade de lavra a céu aberto por escavação emitida pelo órgão
ambiental estadual ou municipal a depender do porte. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. DETERMINO que seja comunicada a Unidade
de Fiscalização para que retorne ao local e verifique a possibilidade de continuidade infracional
pelo autuado, bem como adote as medidas cabíveis quanto à irregularidade apontada na
Verificação de Dano Ambiental, referentes a atividade de lazer e edificações em Área de
Preservação de nascentes, responsabilizando o respectivo infrator envolvido e autuando caso
necessário. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 22/02/2021, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8245722 e o
código CRC 617E31B1.

 

ERRATA SEI Nº 8524562/2021 - SAP.UCP

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

No documento SEI 8513293, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1662, de 04 de março de 2021, 

 

Onde se lê:

PORTARIA Nº 084/2021

 

Leia-se:

PORTARIA Nº 085/2021

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/03/2021, às 09:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8524562 e o
código CRC BD08B92F.

 

ERRATA SEI Nº 8524395/2021 - SES.NGP
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Joinville, 05 de março de 2021.

 

Errata da Portaria n° 110/2021 SES.GAB/SES.NGP

 

Onde se lê:

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Joelma de Oliveira, matrícula 33.890, Técnico
em Enfermagem, para a Função Gratificada de 40% responsável pela Coordenação da Policlínica
Boa Vista, a partir de 01 de março de 2021.

 

Leia-se:

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Joelma de Oliveira, matrícula 33.890, Técnico
em Enfermagem, para a Função Gratificada de 50% responsável pela Coordenação da Policlínica
Boa Vista, a partir de 01 de março de 2021.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8524395 e o
código CRC 954C1FB7.

 

ERRATA SEI Nº 8530985/2021 - SEINFRA.UCG

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

Errata da Portaria n° 55/2021

 

Onde se lê: Camila Maria de Oliveira  – Matricula 52958

Leia-se: Camila Cristina Colares - Matrícula nº 44269
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                          Jorge Luiz Correia de Sá

                    Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 14:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8530985 e o
código CRC AD1D3F03.

 

ERRATA SEI Nº 8534344/2021 - SES.NGP

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Errata da Portaria n° 88/2021 SES.GAB/SES.NGP

 

Onde se lê:

Art. 1º DESIGNAR  ao servidor Fernando José Izidoro, matrícula 49.604,
Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I -
UBSF Aventureiro II, a partir de 10 de março de 2021.

 

Leia-se:

Art. 1º DESIGNAR  ao servidor Fernando José Izidoro, matrícula 49.604,
Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I -
UBSF Aventureiro II, a partir de 01 de março de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534344 e o
código CRC 3967EF96.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 8535607/2021 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do Despacho SEI nº 8535600, por meio do qual promove-se o cancelamento
parcial da Ata de Registro de Preços nº 604/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 293/2020,
visando a futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem I para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, considerando o cancelamento da empresa PRODUVALE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devido a pandemia há dificuldades para adquisição
de matéria-prima, embalagem e grandes aumentos; para quem restou adjudicado o item e
seu valor unitário: item 7, R$ 0,0682. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2021, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2021, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8535607 e o
código CRC 380EF1B8.
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LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 3/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 04/03/2025

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado: MRV MRL Baia da Babitonga Incorporações Ltda

CNPJ: 30.411.462/0001-62 
Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios onde se observe pelo
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal
nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua João da Costa Junior, s/n

Bairro: João Costa

Inscrição Imobiliária: 13.11.20.12.2500  

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos relatórios, estudos, planos, laudos, memoriais e projetos
entregues, e pela execução destes, cabe aos profissionais relacionados:

 

Engenheiro Civil Carolini Rodrigues Feldhaus, CREA SC 119867-3, ART 6972986-5; 

Engenheiro Civil Emilio Zacarias Silveira de Souza, CREA SC 064862-2, ART 7119937-6;

Engenheiro Civil Amanda Larentis, CREA SC 126082-4, ART 7075564-9;

Engenheiro Civil Rafael Jacob, CREA SC 098072-0, ART 7467147-8;

Engenheiro Ambiental Diego Souza Epiphanio, CREA SC 15904, ART 6945645-3; e

Engenheiro Ambiental Marcel Kurahashi, CREA SC 091812-5, ART7143363-3;

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação concedida com base no Parecer
Técnico 8521303/2021, declara a viabilidade da instalação de um condomínio residencial vertical,
contendo 120 unidades habitacionais, num imóvel com área total de 9.683,50 m², matriculado sob
nº 50.839– 3º R.I, no endereço acima citado.
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3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, COMDEMA nº 03/20 e LC nº 478/17 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos, conforme cronograma
definido do PMR.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme projeto apresentado.
3.2.2 Dispor de sistema de tratamento de efluentes sanitários provisório ou de banheiros químicos
para o canteiro de obras.
3.2.3 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.
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3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 – Implantar todas as recomendações apresentadas nos relatórios, estudos, planos, laudos,
memoriais e projetos entregues. Alterações ou adequações de projeto devem ser objeto de consulta a
esta Secretaria. Obedecer todas as premissas da legislação pertinente.

3.7.2 – Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, Anotação de Responsabilidade Técnica pela
execução das obras civis válida, no mínimo, até o período de vigência desta Licença.

3.7.3 – O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.4 – Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LO antes de findar o prazo de validade
desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 05/03/2021, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8521300 e o
código CRC EB2FA9DF.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
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MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8482171/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2021.

RESOLUÇÃO n.º 03/2021 - CMDCA

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), considerando:

 

A posse da nova gestão do CMDCA para o biênio 2021-2023, realizada no dia 26 de
fevereiro de 2021;

 

A eleição e composição da diretoria. na forma do art. 9º, da Lei Municipal n.º 3.725/98,
realizada em reunião extraordinária no dia 02 de março de 2021;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear a mesa diretora do CMDCA, composta por Presidente, Vice-Presidente,
1º Secretário e 2º Secretário:
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- Presidente: Eunice Butzke Deckmann

- Vice-Presidente: Luiz Eduardo Polizel Morante

- 1º Secretário: Robson Richard Duvoisin

- 2º Secretário: Adalberto César Ignácio

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 04/03/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8482171 e o
código CRC 10184786.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8482330/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2021.

 

RESOLUÇÃO n.º 04/2021 - CMDCA

 

 

Dispõe sobre a regulamentação da Resolução 194/2017 do Conselho Nacional da Criança
e do Adolescente – CONANDA, que dispõe sobre os critérios de utilização dos recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014), no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n.º 3.725/98,

 

Considerando a deliberação da Sessão Plenária Extraordinária realizada no dia 02 de
março de 2021;

Considerando o Art. 14 da Lei Municipal nº 3.725/1998:

Art. 14. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I – Formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, definindo
prioridades e controlando as ações de execução, assim como a captação e aplicação de
recursos;

[...]

VII- definir, em cada exercício financeiro, as políticas de captação de recursos e de
administração e aplicação das verbas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

[...]

XI – Fixar critérios de utilização dos recursos, através de planos de aplicação, destinando,
necessariamente, percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda de
crianças e adolescentes;”

Considerando os incisos IV e V do Art. 17 da Lei Municipal nº 3.725/1998:

Art. 17. Compete ao Gestor do Fundo:

[...]

IV – Liberar os recursos a serem aplicados em benefício da criança e do adolescente nos
termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V- Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente, segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente”

Considerando o Art. 2º da Resolução nº 137/2010/CONANDA: “Os Fundos dos Direitos
da Criança e do Adolescente devem ser vinculados aos Conselhos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, do respectivo ente federado, órgãos formuladores, deliberativos e
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controladores das ações de implementação da política dos direitos da criança e do
adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de utilização e o plano de
aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no § 2o do Art. 260 da Lei n° 8.069, de
1990”;

Considerando o Art. 15 da Resolução nº 137/CONANDA: “A aplicação dos recursos do
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos,
deverá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e não-
governamentais [...]”;

Considerando o Art. 16, §2º da Resolução 137/2010- CONANDA que atribuiu aos
Conselhos Municipais, Estaduais e Distritais a possibilidade de regulamentação do
afastamento das vedações previstas no Art. 16, inciso V:

Art. 16. Deve ser vedada a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus
objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos excepcionais devem
ser aprovados pelo plenário do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

V- investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da
adolescência.

§ 2º º Os conselhos estaduais, municipais e distrital dos direitos da criança e do
adolescente poderão afastar a aplicação da vedação prevista no inciso V do parágrafo
anterior por meio de Resolução própria, que estabeleça as formas e critérios de utilização
dos recursos, desde que para uso exclusivo da política da infância e da adolescência,
observada a legislação de regência (incluído pela Resolução 194/2017-CONANDA)

 

RESOLVE:

 

Art.1° - Regulamentar, em âmbito municipal, o previsto na Resolução nº 194/2017 do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que dispõe a
possibilidade de afastar a vedação prevista no inciso V do art. 16 da Resolução nº
137/2010/CONANDA, e, deste modo, permitir a utilização de recursos do Fundo da Infância
e Adolescência para investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou
aluguel de imóveis públicos e/ou privados, desde que para uso exclusivo da política da
Infância e da Adolescência, conforme critérios a serem definidos nos respectivos editais.

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Eunice Butzke Deckmann

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 04/03/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8482330 e o
código CRC AB460EB0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 47/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 013/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa POLIERG
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 05/03/2021, às 07:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8514733 e o
código CRC F7E49E68.
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